
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Santo Antônio
U M A N O V A C I D A D E

LEI N° 4.063, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2002

"ACRESCENTA INCISOS I, IIEIII AO ARTIGO 25
DA LEI MUNICIPAL 2.279/90 (PLANO DE
CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS),
ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL 3.726/2001"

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica acrescentado os incisos I. II e III ao artigo 25. da LEI MUNICIPAL
2.279/90 (PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS), ALTERADO PELA LEI
MUNICIPAL 3.726/2001, que trata sobre o Adicional Especial de Operação, conforme segue:

I - o servidor com mais de três anos até dez anos de exercício de cargo com
Adicional Especial de Operação previsto no "caput" do artigo incorporará o valor equivalente a
cinqüenta por cento do referido adicional, para fins de aposentadoria.

II - o servidor com mais de dez anos de exercício de cargo com Adicional Especial
de Operação previsto no "caput" do artigo, incorporará o valor equivalente a cem por cento do
referido adicional, para fins de aposentadoria.

III - na contagem do tempo de percepção do Adicional Especial de Operação a que
se refere os incisos I e II, computar-se-á o período de percepção do adicional por hora operada
ocorrido até a entrada em vigor da Lei Municipal 3.726/2001, quando for o caso.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi,
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